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ITEM OUANTDESCRICAO UNID

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 c1937 RAPLACAS PADRÃO D€ OB SEINFRA 12,OO
2 DEMOLIÇÕES E RETIRÂDAS
2.1 SEINFRA M2 13.112,2',1
2.2 c1049 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO Sr MPLES SEINFRA M3 251,47

col02 CARGA MANUAL DE ENTULHó EM CAMINHÃõ-
BASCULANTE SEINFRA tlr3 251,47

2.4
EM ROCHA BRANDA A FRIO COM

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E ROMPEDOR
ACOPLADO

ESCAVAÇÃO

SÊINFRA M3 32,10

MOVIMENTO DE TERRA

3.1 c0329
CONTROLE MAT. PRODUZIDO (S/IRANSP.)
ATERRo c/coM PAcTAÇÃo MEcxNlcAE-

SEINFRA M3 4.404,O7

SEINFRA M2 13.112,21
PO ABERTO EM TERRAESCAVAÇÃO MECÀN. CÀM

EXCETO ROCHA ATÉ 2M SEINFRA M3 '1.817,34

c3311 DOVIATRANSPORTE COMEhCiAL EM RO

E4VI\TENTADA (Y = 0,48X) - DMT: 'Í5.00 T 332,50

1 PAVIMENTAçÃO

4.'i PISO INTERTRAVADO PAVIMENTAçÂO

4.1 .1 c2872 LocAÇÃo DA oBRA COM ÃuxiLtO-OpOGMFtCõ-
{ÁnEA 'sooo uz) SEINFRÁ HA 0,85

4.1 .2 c4917 Ptso TNTERTRAVADO TtpO TtJOLtNHO (20X10X8)CM
35MPA, COR CTNZA - COMPACTAÇÃO MECANTZADA

SEINFRA M2 7.206,34

4.2 FAIXA ELEVADA

wézzu FAIXA. HORIZONTAUIINTA REFLETíVA,/RESI NA
ACRiLICA SEINFRA M2 672,O0

4.2.2 c4917
Prso INTERTRAVADO TlPO TIJOL|NHO (20X10X8)CM
35MPA, COR CrNZA - COMPACTAçÃO MECANTZADA

SEINFRA M2 672,00

4.3 PISO INTERTRAVADO CALçADAS

4.3.1 c4819 PISO TNTERTRAVADO TtpO TTJOLINHO (20X10X6)CM
35MPA, COR CTNZA - COMPACTAÇÃO MECANTZADA

SEINFRA M2 2.791,12

SEINFRA M 2.707 ,56

4.4 PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA

4.4.1 c2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXiatO ÍOPOG
(\REA >5000 M2)

SEINFRA HA 0,54

4.4.2 c2895 PAVIMENTAÇÃO EM PÉÔRA TOSCA C/
REJUNTAMENTO (AGREGADO ADOUIRIDO)

SEINFRA M2 4.422,17

4.4.3 c3097 TRAVAMENTO MEIO FIO DE PEÓRÀ GRANiÍICA SEINFRA M 117 ,20
4.5 URBANIZAçÃO DO ENTORNO DO CAMPO

4.5.1 c5028 Plso TNTERTRAVAOO TtPO TtJOLtNHO (20 X 10 X
4CM), CÍNZA - cOMPACTAÇÃO MECANTZADA

SEINFRÂ 1.763,25

4.5.2 c0074
ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO
(9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL
HIDRATADA ESP=20 cm

M2 174,51

4.5.3
POSTE METÁLICO OECORATIVO CÔNICO RETO
FLANGEADO H=4.0M P/Oí OU 02 LUMINÁRLAS
DECORATIVAS

SEINFRA UN 4,00

4.5.4
BANCO DE MADEIRA C/ASSENTO FIXADO EM
CONCRETO E ENCOSTO FIXADO EM TUBO DE ÂÇO
GALVANIZADO 3" (MODULO DE 2,60m)

8,00
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4.5.5 c4809

LUMINÁRIA DE EMBUTIR
ALUMíNIO E REFLETOR E

EM LED, CORPO EM
M ALUMÍNIO ANODIZADO

DE ALTO BRILHO, POTÊNCIA MINIMA 4OW Ê
MAXIMA DE sOW

UN

4.6 CALçADÃO ATRAS DA UBS \G
c5027 PISO INTERTRAVA DO TIPO T|JOLINHO (20 X 10 X

COLORIDO . COMPACT4CM MECANIZADA SEINFRA M2 502,20

1.7 ENTORNO ARENINHA DO PUT|Ú

4.7 .1 c2873 OA OBRA COM AUX rcoLIO TOPOG
ATÉ 5OOO

SEINFRA M2 ?.o41 ,82
4.7.2 c3954 CAPINA MANUAL SEINFRA 2.047 .82
4.7.3 c2717 DEMOLTÇÃO MANUAL ÓE C€r.t CRETO ARMADO SEINFRA M3 6,80
4.7 .4 c2942 RETIRADA DE PAVIMENT

PORTUGUESA
EM PEDRA

SEINFRA M2 66,12

4.7.5
AÇÃO

CORÍE E ATERRO COMPENSADO S/CONTROLE DO
GRAU DE COMPACT SEINFRA M3 48,00

4.7.6 c0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA
ARGAMASSADA SEINFRA M3 36,11

c4851

CE RCA"/G RADI L NYLOFO R H= í,03 M-

2OCM . FIO 4,3OMM, COM FIXADORES DE
POLIAMIDA EM POSTE 40 x ôO MM CHUMBADOS EM
BASE DE CONCREIO (EXCLUSIVE ESTA) ,

REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE
PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS
CORES VERDE OU BRANCA. FORNECIMENTO E

, MALHA 5 X

INST

165,67

4.7.8
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO
FURADO, C/ ARGAMASSA MISTA C/ CAL
HIDRÂÍADA o.2-8)

SEINFRA M3 1,54

4.7 .9 c0074
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO
(9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL
HIDRATADA ESP=20 cm

SEINFRA 82,84

4.7.10 c5028 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHÓ (2Ox1OT
4CM). CrNZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA

SEINFRA M2 2.047,82

4.7 .11 c3611
BANCO DE MADEIRA C/ASSENTO FIXADO EM
coNcRETO E ENCOSTO FTXADO EM TUBO DE AÇO
GALVANIZADO 3" (MÓDULO DE 2.60m)

SEINFRA UN 8,00

4.7 .12 c3626
POSTE METÁLICO DECORATIVO CÔNICO RETO
FLANGEADO H=4.0M P/01 OU 02 LUMINÁRIAS
DECORATIVAS

SEINFRA UN 6,00

c4809

LUMINÁRIA DE EMBUTIR, EM LED, CORPO EM
ALUMíNIO E REFLEÍOR EM ALUMíNIO ANODIZADO
DE ALTO BRILHO, POTÊNCIA MINIMA 4OW E
MAXIMA DE sOW

SEINFRÂ UN 12,00

5.1 c0842 CONCRETO P /lBR., FCK 20 MPâ COM AGREGADO
ADQUIRIDO SEINFRA M3 137,66

co216 ARMADURA CA.sOA MEDIA D= 6,5 A 1O,OMM SEINFRA KG 3.459,52
5.3 c083ô CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA M3 117 ,04

5.4 c2798 ESCORAMENTO CONTÍNUO COú€HAPA
COMPENSADA DE 12mm SEINFRA M2 1.O25,70

BASE DE BRITA GRADUADA (S/IRANSP) M3 38,56

5.6 c0365 BANQUETA./ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO
NO LOCAL

SEINFRA 2.258,99

5.7 c1256 ESCAVAÇAO MANUAL CAMPO ABERÍO EM TERRA
ATE 2M

SEINFRA M3 79,O7

5.8 c0836 CONCRETO NÂO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA tv3 79,07

5.9 c0298 ASSENTAMENTO DE TUBOS EM CONCRETO, JE F
300mm

SEINFRÂ 79,72

5,10 CORPO DE BUEIRO DUPLO CAPEADo (1.00 X 1.00m) SEINFRA M 4,80

5.í 1 c039'1 BOCA DE BUEIRO DUPLO CAPEAOO (1-00 x 1.00m) UN 2,00
6 ADMINISTRAçÃO DE OBRA
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7 LIMPEZA DE OBRA
7.1 c3447 RBANIZADALIMPEZA DE ptso Eru Ánraú SEINFRA M2 13.792,a1
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MEMORIAL DESCRITIVO

Objetivo do Memorial

O objetivo do presente memorial é mostrar como serão executadas as diversas
etapas, as especificações dos materiais e normas empregadas na execução da obra
REQUALTFTCAÇÃO DE RUAS E PASSE|OS DO BATRRO ALTO ALEGRF
PUTIU CONJUNTO LUIZ TORRE E MONDEGO NO MUúICiPrO OiEÃTURITÉ-Ct.

Descrição Geral da Área

Descrição geral da área da obra em questão consistirá na Pavimentação em
piso intertravado, pedra tosca e lluminação Publica.

Projetos

Todos os projetos necessários á execução dos serviços serão fornecidos
pela Prefeitura Municipal e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esclarecidas
com a fiscalização.

Fonte dos Preços Utilizados

Para o orçamento do Projeto foi utilizado a Tabela SEINFRA 28.1.

BDI Utilizado

Conforme
25,63%.

exposto nos orçamentos a Prefeitura Municipal adota um BDI de

Execução dos Serviços

O contratado deverá dar início aos serviços
preestabelecidono contrato conforme a data da Ordem
Prefeitura Municipal.

obras dentro do prazo
de Serviço expedida pela
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-L.: -"Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, desenhos e demais elementos neles referidos.
serão impugnados pela FiscalizaÇão todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais.
Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a retazer os trabalhos impugnados

logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as despesas
decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a prefeitura e a
terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, peíeito e ininterrupto serviço de vigilância nos
recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos
decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e Íerramentas deverá ser apropriada a
cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauçôes e cuidados no sentido de garantir' inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizaçôes e redes que possam ser
atingidas, pavimentaçõês das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros, e
ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da
obra.

Normas

E parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição,
todas as normas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem
como outras citadas no texto, que tenham relação com os serviços objeto do contrato, tais
como o Artigo 12 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 inciso Vl, que trata da adoção das
normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas; (Redação dada pela
Lei no 8.883, de 1994) e inciso Vll que trata do impacto ambiental.

Segundo a resoluçáo do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA 001/86
de 23.01.86 nos seus artigos 10 considera impacto ambiental qualquer alteração das
propriedades Íísicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer
forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou
indiretamente, afetam: a saúde, a segurança e o bem - estar da população; as atividadês
sociais e econômicas; à biota; as condiçôes estéticas e sanitárias do meio ambiente e a
qualidade dos recursos ambientais, e Artigo 2o que prevê elaboração de Estudo de
lmpacto Ambiental- EIA e respectivo Relatório de tmpacto Ambiental - RIMA, a serem
submetidos à aprovação do órgão estadual competente, e da SEMA em caráter supletivo,
o licenciamento de atividades modificadoras do meio ambiente, tais como:

I - estradas de rodagem com 2 (duas) ou mais faixas de rolamento;
ll - ferrovias;
lll - portos e terminâis de minério, petróleo e produtos químicos;
lV - aeroportos conforme definidos pelo inciso l, artigo 48, do Decreto-Lei 32, de 18 de
novembro de 1966;
V - oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos coletores e emissários de esgotos
sanitários;
Vl - linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 230 KV;
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Vll - obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos, tais como: barragem n

quaisquer fins hidrelétricos, acima de 10 MW, de saneamento ou de irrigação, abertura de
canais para navegação, drenagem e irrigação, retificação de cursos d'água, abêrtura de
barras e embocaduras, transposição de bacias, diques;
Vlll - extração de combustível fóssil (petróleo, xisto, carvão);
lX - extração de minério, inclusive os da classe ll, definidas no Código dê Mineração;
X - aterros sanitários, processamento e destino Íinal de resíduos tóxicos ou perigosos; Xl -
usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte de energia primária, acima
de íOMW;
Xll - complexo e unidades industriais e agroindustriais (petroquímicos, siderúrgicos,
cloroquÍmicos, destilarias de álcool, hulha, extração e cultivo de recursos hidróbios;
Xlll - distritos industriais e Zonas Estritamente Industriais - ZEI;
XIV - exploração econômica de madeira ou de lenha, em áreas acima de 100ha (cem
hectares) ou menores, quando atingir áreas significativas em termos percentuais ou de
importância do ponto de vista ambiental;

^ XV - projetos urbanísticos, acima de 100 ha (hectares) ou em áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério da SEMA e dos órgãos municipais e estaduais
competentes;
XVI - qualquer atividade que utilizar carvão vegetal, derivados ou produtos similares, em
quantidade superior à dez toneladas dia;
XVll - projetos agropecuários que contemplem áreas acima de 1.000ha, ou menores,
neste caso, quando se tratar de áreas significativas em termos percentuais ou de
importância do ponto de vista ambiental, inclusive nas áreas de proteção ambiental.
Nas obras de PAVIÃ1\ENTAÇÃO EAt PEDRA IOSCA NO MUNTCíP|O DE BATURITE, o
EIA/RIMA não se faz necessário por não enquadrar-se em nenhum dos itens acima.

Materiais

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas
especiÍicações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas
pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a
apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o
fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos dêverão ser estocados de forma a assegurar a
conservação de suas caracteristicas e qualidades para emprego nas obras, bem como a
facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre
plataÍormas de superfícies limpas e adequadas para tal Íim, ou ainda em depósitos
resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especiÍicações e normas
oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos
materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas EspeciÍicações Técnicas,
serão fornecidos pela CONTRATADA.
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Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá

a) Prêstar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e Íuncionários
administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços,
bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habllitação e experiência para
executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na
opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta ê adequada, ou
seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motívos,
deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela
CONTRATADA.

Assistência Técnica e Administrativa

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado
se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e
administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos.

Despesas lndiretas e Encargos Sociais

Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente
à mão-de-obra, material, transporte, leis sociais, licenças, enfim multas e taxas de
qualquer natureza que incidam sobre a obra.

A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco (05) dias
úteis a partir da expedição da ordem de serviço pela Prefeitura Municipal devendo ser
apresentadas a PreÍeitura cópias da ART, devidamente protocolada no CREA-CE e
Comprovante de Pagamento da mesma.

Condições de Trabalho e Segurança da Obra

Caberá ao construtor o cumprimento das disposiçôes no tocante ao emprego de
equipamentos de "segurança" dos operários e sistemas de proteção das máquinas
instaladas no canteiro de obras. Deverão ser utilizados capacetes, cintos de segurança
Iuvas, máscaras, etc., quando necessários, como elementos de proteção dos operários.
As máquinas deverão conter dispositivos de proteção tais como: chaves apropriadas,
disjuntores, fusíveis, etc.

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação
"NR-18" da Legislaçáo, em vigor, condições e lvleio Ambiente do Trabalho na IndÚstria da
Construção Civil.
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b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a Íim de evft-ârã'
possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente,

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da
ocorrência, relatando o fato;

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de
todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes
e das instalações da obra.

A CONTRATADA deverá manter livres os acessos aos equipamentos contra
incêndios e os registros de água situados no canteiro, a fim de poder combater
eÍicientemente o fogo na eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida a
queima de qualquer espécie de madeira ou de outro material inflamável no local da obra.

No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, durante as
24 horas, um sistema eficiente de vigilância efetuado por número apropriado de homens
idôneos, devidamente habilitados e uniformizados, munidos de apitos, e eventualmente
de armas, com respectivo "porte" concedido pelas autoridades policiais.
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Obietivo do Memorial

O objetivo do presente memorial é mostrar como serão executadas as diversas

etapas, as especificações dos materiais e normas empregadas na execução da obra

REQUALTFICAÇÃo oe Ruas E pASSEIoS Do BAIRRo ALTo ALEcRE, rurtú, coNluuro

LUIZ TORRES E BAIRRO MONDEGO, I'IO UUNICÍPIO DE BATURITÉ-CE.

Descrição Geral da Área

Descrição geral da área das pavimentações as üas atualmente são de piçarra sem

margem de drenagem e será executada Pavimentaçâo em piso intertravado no bairro alto

alegre e em pedra toscas nos Bairros Putiú, Mondego E Conjunto Luiz Torres, referentes

urbanização de áreas do baírro ALTO ALEGRE e PUTIÚ, atual se encontra em solo batido

de barro vermelho, mas será executado um calçamento com piso intertravado, instalação

de Iluminação e acentos.

Fonte dos Preços Utilizados e BDI Utilizado

Para o orçamento do Proleto foi utilizado a Tabela SEINFRA 28.1. Conforme exposto nos

orçamentos a Prefeitura Municipal adota um BDI de 25,630/o.

Sóbre o pagamento mensal

O valor total da contratação é de R$ 2.833.659,86, o pagamento mensal será feito a medida

^ que forem apresentados as medições feitas sobre as atiúdades executadas dentro do período de 30

dias, seguindo a estimativa do Cronograma FISICO-FINANÇEIRO, presente no orçamento

Consolidado.

Prazo de vigência da contratação

O prazo de vigência da contratação é de 06 meses contados a partir da emissão da Ordem de

Serviço pela empresa ganhadora da Licitação, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021. Lei ne

14.133 de 01 de abrit de 202f. ArL 105. A duração dos contratos regidos por estâ Lei será a prevista

em edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a preüsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 [umJ exercício financeiro. Que poderá ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei n'

74.133, d.e ZOZL.
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Descrição da necessidade da contratação e fundamentação legal

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-estabelecido no

contrato conforme a data da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo

após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes

dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros,

decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos

recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes

de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada

serviço, ã critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir

Ínteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser

atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda a

segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra.

Normas

É parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição,

todas as normas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas [ABNT), bem como

outras citadas no texto, que tenham relação com os serviços obieto do contrato, tâis como o

Artigo 12 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 inciso V[, que trata da adoção das normas

técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas; [Redação dada pela Lei nq 8.883, de

1994) e inciso VII que trata do impacto ambiental.

Segundo a resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CoNAMA 00L/86 de

23.01.86 nos seus artigos 1e considera impacto ambiental qualquer alteração das
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propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer fo

matéria ou energia resultante das aüvidades humanas que, direta ou indiretamente, afetam: a

saúde, a segurança e o bem - estar da população; as atividades sociais e econômicas; à biota;

as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente e a qualidade dos recursos ambientais, e

Artigo 2e que prevê elaboração de Estudo de Impacto Ambiental- EIA e respectivo Relatório

de Impacto Ambiental RIMA a serem submetidos à aprovação do órgão estadual

competente, e da SEMA em caráter supletivo, o licenciamento de atividades modificadoras do

meio ambiente, tais como:

I - estradas de rodagem com 2 (duas) ou mais faixas de rolamento; II -

''terrovlas;

lll - portos e terminais de mÍnério, petróleo e produtos químicos;

lV - aeroportos conforme definidos pelo inciso I, artigo 48, do Decreto-Lei 32, de 18 de

novembro de 1966;

V - oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos coletores e emissários de esgotos sanitários;

Vl - linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 230 KV;

Vll - obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos, tais como: barragem para

quaisquer fins hidrelétricos, acima de 10 MW, de saneamento ou de irrigação, abertura de

canais para navegação, drenagem e irrigação, retificação de cursos d'água, abertura de barras

e embocaduras, transposição de bacias, diques;

Vlll - exrração de combustível fóssil [petróleo, xisto, carvão);

^ lX - extração de minério, inclusive os da classe Il, definidas no Código de Mineração;

X - aterros sanitários, processamento e destino final de resíduos tóxicos ou perigosos; Xl -

usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte de energia primária, acima de

lOMW;

Xll - complexo e unidades industriais e agroindustriais [pefioquímicos, siderúrgicos,

cloroquímicos, desülarias de álcool, hulha, extração e cultivo de recursos hidróbios;

Xlll - distritos industriais e Zonas Estritamente Industriais - ZEI;

XIV - exploração econômica de madeira ou de lenha, em áreas acima de L00ha fcem hectaresJ

ou menores, quando atingir áreas significativas em termos percentuais ou de importância do

ponto de üsta ambiental;

XV - projetos urbanísticos, acima de 100 ha (hectaresJ ou em áreas consideradas de

/ -r-)n
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relevante interesse ambiental a critério da SEMA e dos órgãos municipais e estaduais

competentes;

XVI - qualquer atividade que utilizar carvão vegetal, derivados ou produtos similares, em

quantidade superior à dez toneladas dia;

XVll - projetos agropecuários que contemplem áreas acima de 1.000ha, ou menores, neste

caso, quando se tratar de áreas significativas em termos percentuais ou de importância do

ponto de vista ambiental, inclusive nas áreas de proteção ambiental.

Nas obras d,e PAVTMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO MUNICÍp\O »t BerUnrcÉ, o

EIA/RIMA não se faz necessário por não enquadrar-se em nenhum dos itens acima.

^ Materiais

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela

fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Superüsão poderão solicitar a apresentação de

certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o fornecimento de amostras

dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação de

suas características e qualidades para emprego nas obras, bem como a facilitar sua inspeção.

Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre plataformas de superfícies

limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas oficiais

no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos materiais a

serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, serão

fornecidos pela CONTRATADA.

Mão de Obra

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem

como materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos'
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Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência par

adequadamente, os seruiços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na opinião

da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja,

desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, deverá,

mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela

CONTRATADA.

Assistência Técnica e Adminisrradva

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado se

obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e

administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos-

Despesas Indiretas e Encargos Sociais

Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à

mão-de-obra, material, transporte, leis sociais, licenças, enfim multas e taxas de qualquer

natureza que incidam sobre a obra.

A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco [05) dias úteis

a partir da expedição da ordem de serviço pela Prefeitura Municipal devendo ser

apresentadas a Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no CREA-CE e

Comprovante de Pagamento da mesma.

Condições de Tratralho e Segurança da Obra

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de

equipamentos de "segurança" dos operários e sistemas de proteção das máquinas instaladas

no canteiro de obras. Deverão ser utilizados capacetes, cintos de segurança luvas, máscaras,

etc., quando necessários, como elementos de proteção dos operários. As máquinas deverão

conter dispositivos de proteção tais como: chaves apropriadas, disiuntores, fusíveis, etc.

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação "NR-18"

da Legislação, em ügor, condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção

Civil.
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